
 

INFORMATIVO Nº 003/2026 - COGEP/SEDUC 
(06 de Abril de 2026) 

 
DISPÕE SOBRE A ANÁLISE DOS DOCUMENTOS REFERENTES À  

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL NO PROCESSO DE  
PROMOÇÃO SEM TITULAÇÃO (INTERSTÍCIO DE 01/09/2024 A 01/08/2025) 

Instrução Normativa SEDUC nº 001/2026 (DOE de 20/02/2026) 
 

A Secretaria da Educação, conforme disposto no art. 12 e no Anexo IV da Instrução Normativa 
SEDUC nº 001/2026, informa os principais motivos de indeferimento dos documentos referentes à 
capacitação profissional apresentados no Sistema de Promoção sem Titulação. 
​  
​ Destacam-se como principais motivos de indeferimento: 
 
1. Documentos com data de conclusão do curso/evento fora do período do interstício​
​  
​ Documentos cuja data de realização esteja fora do período de 01/09/2024 a 31/08/2025 não são 
considerados para fins de pontuação. 
 

 

 
 

 



 

2. Documentos cadastrados em item incorreto da Capacitação Profissional 
 
​ Inserção de documentos em categoria distinta da sua natureza. Exemplos de documentos 
inseridos como curso, workshop, oficina, formação, entre outros. 
 

 

 
 
3. Documentos sem data de realização do curso/evento 
 
​ Certificados que não apresentam data de início e/ou término da realização do curso não são 
considerados válidos para pontuação. 

 



 

 

 
​ Os exemplos citados podem apresentar mais de uma justificativa para o indeferimento, com as 
seguintes: 
 

●​ Documento apresentado sem indicação do período de realização; 
●​ Documento que não atende à especificação do item informado; 
●​ Divergência entre a data de emissão e a data de assinatura do documento. 

 
4. Documentos sem carga horária do curso/evento 
​  
​ A ausência de carga horária inviabiliza a validação da capacitação. 

 



 

 

 
 
​ Os exemplos citados podem apresentar mais de uma justificativa para o indeferimento, com as 
seguintes: 
 

●​ Divergência entre a carga horária apresentada e a especificação do item; 
●​ Documento sem indicação de carga horária; 
●​ Documento que não atende à especificação do item informado. 

 
5. Documentos sem identificação da instituição promotora​
 
​ Certificados sem identificação da instituição responsável não atendem aos critérios previstos 
no Anexo IV. 
 

 

 



 

 
​ Os exemplos citados podem apresentar mais de uma justificativa para o indeferimento, com as 
seguintes: 
 

●​ Documento sem indicação da instituição promotora; 
●​ Documento que não atende à especificação do item informado. 

 
6. Documentos ilegíveis ou incompletos 
 

Arquivos com baixa resolução, digitalização parcial, cortes ou ausência de frente e verso. 
 

7. Documentos sem validação eletrônica ou sem assinatura institucional​
 

Incluem-se, nesta categoria, os documentos que não contenham assinatura do responsável pela 
instituição emissora; aqueles cuja autenticidade não possa ser validada no site da instituição emissora; 
bem como os documentos desacompanhados de declaração institucional assinada digitalmente. 

 
​ Os exemplos citados podem apresentar mais de uma justificativa para o indeferimento, com as 
seguintes: 
 

●​ Documento apresentado não atende a especificação do item. 
●​ (u) Documento não pode ser validado no site da emissora nem tem declaração assinada 

digitalmente. 

 



 

●​ Documento apresentado  sem assinatura do responsável da instituição emissora. 
 

8. Cursos realizados fora dos critérios previstos no Anexo IV​
 

Incluem-se, nesta categoria, os cursos que não apresentem comprovação institucional válida; 
bem como os ofertados por instituições não previstas nos critérios normativos estabelecidos. 

 

 
 

​ Os exemplos citados podem apresentar mais de uma justificativa para o indeferimento, com as 
seguintes: 
 

●​ Documento apresentado não atende a especificação do item. 
●​ (x) Instituição não está listada no Anexo VII da IN. 

 
9. Documentos digitalizados fora do padrão exigido​
 

Incluem-se, nesta categoria, os documentos que não preservam as cores originais; aqueles sem 
a digitalização do verso; bem como os documentos ilegíveis, conforme previsto no art. 14, § 4º, da 
Instrução Normativa nº 002/2025. 

 

 
​ Os exemplos citados podem apresentar mais de uma justificativa para o indeferimento, com as 
 



 

seguintes: 
 

●​ Documento apresentado não atende a especificação do item. 
●​ documento apresentado ilegível (IN 002/2025 - Art.14 §4º). 

 
10. Documentos com indícios de alteração ou inconsistência 
 

Casos com divergência de informações, alteração de datas ou inconsistência de dados poderão 
ser desconsiderados e encaminhados para apuração administrativa. 

 
 

 


